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direitos Socioas-
sistenciais 0,00 23.466,00 0,00 0,00 23.466,00

SEaSTEr
 6301 0,00 23.466,00 0,00 0,00 23.466,00

Educação Básica 0,00 3.609.558,67 2.424.361,96 0,00 6.033.920,63
SEdUc

 0306 0,00 3.609.558,67 2.424.361,96 0,00 6.033.920,63
Educação 

Profissional e 
Tecnológica

0,00 2.985.531,99 2.847.389,66 2.847.389,66 8.680.311,31

SEdUc
 0306 0,00 2.985.531,99 2.847.389,66 2.847.389,66 8.680.311,31

Governança 
Pública 0,00 568.045,75 0,00 0,00 568.045,75

SEdoP
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
iTErPa

 0623 0,00 568.045,75 0,00 0,00 568.045,75
infraestrutura e 

logística 0,00 69.731.495,67 0,00 0,00 69.731.495,67

SETraN
 0301 0,00 69.731.495,67 0,00 0,00 69.731.495,67

Manutenção da 
Gestão 0,00 232.000,00 270.000,00 270.000,00 772.000,00

EMaTEr
 0301 0,00 232.000,00 270.000,00 270.000,00 772.000,00

Saúde 0,00 3.734.959,55 0,00 0,00 3.734.959,55
fund. Santa casa
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 0,00 3.734.959,55 0,00 0,00 3.734.959,55

FoNte
1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL
0301 - recursos ordinários 0,00 85.210.653,67 6.141.156,85 11.826.784,47 103.178.594,99

0306 - recursos Provenientes 
de Transferências - convênios 

e outros
0,00 6.595.090,66 5.271.751,62 2.847.389,66 14.714.231,94

0349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 3.734.959,55 0,00 0,00 3.734.959,55

0623 - recursos Provenientes 
de alienação de Bens 0,00 568.045,75 0,00 0,00 568.045,75

6301 - recursos de contra-
partida de convênios 0,00 23.466,00 0,00 0,00 23.466,00

ToTal 0,00 96.132.215,63 11.412.908,47 14.674.174,13 122.219.298,23

Portaria Nº 43, de 23/02/2022 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 
2022, lei orçamentária anual - loa 2022.
rESolVE:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de r$ 652.915,00 (Seiscentos e cinquenta e dois Mil, Novecentos 
e Quinze reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) 
da(s) Unidade(s) orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da lei nº 
9.292, de 19 de julho de 2021 - ldo 2022, da forma abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011236615098479 - SEdUc 0306 319113 7.918,60

311010612212978338 - cBM 0101 339147 15.000,00

901011030215078288 - fES 0149 334041 629.996,40

ToTal 652.915,00

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011236615098479 - SEdUc 0306 319013 7.918,60

311010612212978338 - cBM 0101 339036 15.000,00

901011030215078288 - fES 0149 339030 629.996,40

ToTal 652.915,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Portaria Nº 44, de 23 de FeVereiro de 2022 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2022.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 4.303.648,87 (Quatro Milhões, Trezentos e 
Três Mil, Seiscentos e Quarenta e oito reais e oitenta e Sete centavos), 
a quota do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) 
da(s) Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constan-
te(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 44, de 23 de FeVereiro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

SEcTET
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 2.000.000,00 2.300.000,00 4.300.000,00

despesas ordinárias
 0124 0,00 0,00 2.000.000,00 2.300.000,00 4.300.000,00

iNfra-ESTrUTUra E 
TraNSPorTE

SETraN
investimentos 3.648,87 0,00 0,00 0,00 3.648,87

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0101 3.648,87 0,00 0,00 0,00 3.648,87

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022
JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

Educação 
Profissional e 
Tecnológica

0,00 0,00 2.000.000,00 2.300.000,00 4.300.000,00

SEcTET
 0124 0,00 0,00 2.000.000,00 2.300.000,00 4.300.000,00

infraestrutura e 
logística 3.648,87 0,00 0,00 0,00 3.648,87

SETraN
 0101 3.648,87 0,00 0,00 0,00 3.648,87

FoNte
1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL
0101 - rEcUrSoS ordi-

NarioS                                         3.648,87 0,00 0,00 0,00 3.648,87

0124 - royaltie Mineral 0,00 0,00 2.000.000,00 2.300.000,00 4.300.000,00
ToTal 3.648,87 0,00 2.000.000,00 2.300.000,00 4.303.648,87

Protocolo: 765269

.

.

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 032, de 23 de fevereiro de 2022.
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado-ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela lei Estadual n.º 4.438, de 12 de dezembro 
de 1972 e pelo decreto Estadual n.º 1.636, de 08 de junho de 2005; consi-
derando o que dispõe o art. 67, da lei federal n.º 8.666/1993 e o decreto 
Estadual Nº 870, de 04/10/2013;
rESolVE: designar as servidoras para acompanhamento e fiscalização do 
contrato conforme abaixo pormenorizado:


